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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA N° 317/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 1 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Realizada na modalidade presencial, no dia 17 de outubro de 2 

2023 às 9h. A Secretaria Executiva, representada pela Sra. Claudia Ursini, participou da reunião 3 

realizada na sala 01 do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado à 4 

Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, com as (os) demais 5 

participantes relacionadas (os) a seguir: Representantes do Governo: 1. Marcela Cristina Viana 6 

– Diretoria de Desenvolvimento Social; 2. Patrícia Regina Santos Dahas – Secretaria Municipal de 7 

Saúde; 3. Vanessa Corrêa Borges – Secretaria Municipal de Educação; Representantes da 8 

Sociedade Civil: 1. Maria Teresa Curátola de Melo – Grupo Escola Amizade e Amor – GEAA;  9 

2. Elaine Alves Butilheiro – APAE; 3. Marília Daibert de Freitas – Casa do Saber; Convidados: 1. 10 

Tânia Lúcia Egídio; Justificativa de ausência: 1. Cristiane Silva Oliveira – Instituto Resgate; 2. 11 

Thauanny Priscila Silva Ribeiro – Instituto Resgate; 3. Virgínia Dumont Pereira – Conviver Saber 12 

Social; 4. Janice Salomão de Andrade – Conviver Saber Social. Para deliberarem sobre as 13 

seguintes pautas: 1. Abertura de novo processo Seletivo do Conselho Tutelar para 14 

preenchimento das vagas. Aguardando retorno CEDCA e CONANDA sobre a flexibilização da 15 

exigência de experiência; 2. Apresentação da Resolução nº 009/2022 com as alterações 16 

solicitadas. Informes gerais: 1. Avaliação do processo Eleitoral do Conselho Tutelar; 2. Foi 17 

realizada a primeira reunião do Comitê de Gestão Colegiada no dia 06/10/23; 3. Retorno sobre a 18 

participação do representante do Instituto Resgate na plenária do Conselho Municipal de 19 

Assistência Social – CMAS, realizada no dia 26/09/23; 4. Abertura de edital após o dia 20 

01/10/2023. Apresentação da planilha do FMDCA; 5. Criação e gestão de perfil do CMDCA em 21 

rede social com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA. 22 

(Resolução nº 009/2023); Aguardando apostilamento de um contrato aberto para a mesma 23 

finalidade. Desenvolvimento: A Sra. Marcela iniciou a reunião cumprimentando a todos. No item 24 

1, a Sra. Claudia Ursini disse que a secretaria executiva enviou e-mail ao Cedca e Conanda 25 

solicitando orientações acerca da flexibilização da experiência exigida para o cargo de 26 

Conselheiro Tutelar, mas que ainda não recebeu retorno. A Sra. Marcela disse que conversou 27 

com o Dr. Rodrigo, Promotor de Justiça sobre esse assunto e ele sugere a flexibilização da lei 28 

municipal. O conselho vai aguardar as orientações vindas do CEDCA e CONANDA para abrir 29 

novo processo eleitoral e deliberar a cerca da experiência. A Sra. Marcela explicou sobre a 30 

denúncia recebida pela Comissão Especial do CMDCA – Processo de Escolha dos Conselheiros 31 

Tutelares, por possíveis condutas ilegais durante sua campanha eleitoral. A Comissão se reuniu 32 

para debater o assunto, ouviu a candidata, recebeu o processo de defesa, foi até a promotoria de 33 

justiça para consulta ao Dr. Rodrigo, este por sua vez disse que já oficiou o CMDCA sobre a 34 

denúncia. A Sras. Elaine e Marília disseram que se o CMDCA optar por cassar os votos da 35 
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Conselheira eleita Sr. Kelle, terão que cancelar todo o processo, o que na opinião delas seria um 36 

retrocesso e que precisam avaliar o que é melhor para o município. Os demais conselheiros são 37 

favoráveis ao não cancelamento do processo eleitoral do Conselho Tutelar. Todos elogiaram a 38 

organização das eleições. A Sra. Marcela, como membro da Comissão Especial, disse que irá 39 

elaborar um parecer da comissão e levar ao conhecimento da assessoria jurídica, como sugerido 40 

pelo Promotor. A Sra. Tânia disse que para os próximos processos eleitorais, o município deveria 41 

veicular, com certa antecedência, uma campanha de conscientização da importância do trabalho 42 

do conselho tutelar a fim de aumentar o número de candidatos inscritos. A Sra. Elaine disse que, 43 

por ser um ano eleitoral, o processo para compor as cadeiras de suplente deve finalizar em Março 44 

de 2024, portanto, deveriam começar agora. A Sra. Elaine disse que a comissão vai marcar uma 45 

reunião para tratar desse assunto e trarão retorno assim que possível. Passando para o item 2 da 46 

pauta a Sra. Marcela leu a minuta da Resolução nº 009/2022 com as alterações solicitadas e 47 

todos aprovaram. A secretaria executiva vai publicar nova resolução, revogando a anterior. A Sra. 48 

Marília solicitou as manutenções do registro da Casa do Saber dos Conselhos Municipais de 49 

Assistência Social e Dos Direitos da Criança e do Adolescente. Passando para os Informes 50 

Gerais, o item 1 já foi debatido junto com o item 1 da pauta. No item 2, a Sra. Marcela disse que 51 

tiveram uma primeira conversa sobre o Comitê e esclareceu, junto com a Sra. Elaine, quais são as 52 

atribuições do Comitê aos demais participantes dessa plenária. Uma segunda reunião será 53 

agendada para dar prosseguimento aos trabalhos. No item 3, a Sra. Marcela disse que não tem 54 

retorno dessa pauta porque o representante do Instituto Resgate não pode estar presente devido 55 

a um problema institucional. Passando para o item 4, a Sra. Teresa questiona o tempo que a 56 

Casa Lar tem para utilizar o recurso que fica retido no fundo para eles. A Sra. Elaine falou que o 57 

CMDCA pode publicar uma resolução estipulando o prazo para a utilização e se eles não 58 

utilizarem, o dinheiro volta para o fundo. A Sra. Vanessa falou que eles podem utilizar esse 59 

recurso para ofertar oficinas para as crianças abrigadas. A Sra. Tânia sugeriu uma conversa com 60 

os representantes da Casa Lar para explicar para eles sobre a utilização deste valor. Ficou 61 

deliberado que na próxima plenária um representante da Casa Lar será convidado para conversar 62 

sobre o assunto. A Sra. Claudia Ursini apresentou a planilha do FIA que foi aprovada. Para a 63 

abertura do edital ficou definido que o conselho vai aguardar o fechamento dos valores doados 64 

através da Receita Federal. No item 5, a Sra. Marcela disse que está aguardando retorno da Sra. 65 

Nádia. Nada mais havendo a ser discutido, eu, Claudia Ursini Queiroga, encerro a presente ata, 66 

que após lida e aprovada será assinada pelas (os) participantes. 67 

Marcela Cristina Viana____________________________________________________________ 68 

Vanessa Corrêa Borges___________________________________________________________ 69 

Marília Daibert de Freitas__________________________________________________________  70 
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Maria Teresa Curátola____________________________________________________________ 71 

Patrícia Regina Santos Dahas ______________________________________________________ 72 

Tânia Lúcia Egídio _______________________________________________________________ 73 

Elaine Alves Butilheiro____________________________________________________________ 74 

Claudia Ursini Queiroga___________________________________________________________  75 


